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Processo n9 004/2025
Objeto: contratação de serviço de lavagem do veiculo da Camara 

Municipal. 

Interessado: Câmara Municipal de Jacupiranga

OBSERVAÇÃO:



potoa n° S é ~̂

Câmara Municipal de Jacupiranga
ESTADO DE SÃO PAULO

SOLICITAÇÃO

À
D. D. Fabiola Rossine Godoy
Diretora Administrativa da Câmara Municipal de Jacupiranga

OBJETO: contratação de serviço de lavagem do veículo da Câmara Municipal.

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a necessidade de manter a limpeza e conservação do 
veículo da Câmara Municipal.

Termos em que, 
P. deferimento.

Jacupiranga, 10 de janeiro de 2025

G erada por, Jeusell D om ingas
Severo
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Folha n°

Câmara Municipal de Jacupiranga
Estado de São Paulo

MEMORANDO N° 06/2025 -  ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO N° 03/2025 PARA COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Ao Exmo. Vereador Emiliano Augusto Monsores de Souza Vigneron 
Presidente da Câmara Municipal de Jacupiranga

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM PARA O CARRO OFICIAL DA 
^ÂMARA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP.

Solicito a contratação o que segue:
Item Quant. Produto/serviço Especificação
01 10 Lavagem completa. - Lavagem completa do veículo oficial, sendo no mínimo 01 

mensal.

JUSTIFICATIVA: A solicitação se faz necessária, para manter o carro higienizado e assim conservar o 
veículo por maior tempo.

'X

Jem mais, coloco-me a disposição para quaisquer dúvidas e fico no aguardo do deferimento deste.

Jacupiranga, 14 de janeiro de 2.025.



Câmara Municipal de Jacupiranga
ESTADO DE SÃO PAULO

CEP: 11.940-000 - Jacupiranga SP.
Tel.: (13)3864-1801 3864-1774

E-mail: contato@camaradejacupiranga. sp. gov. br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA -  DFD

____________________________ INTRODUÇÃO___________ ____________________

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM PARA O CARRO OFICIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP

1- INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. Data Prevista para conclusão do processo.
O processo deverá ser finalizado no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data de abertura 
do processo, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão.__________
1.2. Descrição do objeto.
• Contratação de empresa prestadora de serviços de lavagem para o carro oficial da Câmara 

Municipal de Jacupiranga/sp.
1.3. Grau de prioridade da compra ou contratação.
Prioridade BAIXA.

____________ 2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO__________
2.1. Justificativa
A solicitação se faz necessária, para manter o carro higienizado e assim conservar o veículo por 
maior tempo.

3- MATERIAIS/SERVIÇOS
Item Quantidade Produto/ Serviço Especificação

01 10 Lavagem completa. - Lavagem completa do veículo 
oficial, sendo no mínimo 01 mensal.

4- ÁREA REQUISITANTE E RESPOSÁVEIS 
Setor: Garagem_____________________________ ________________
Responsável pela Demanda:
Fabiola Rossine Godoy 
CPF: 363.277.898-11
Cargo/Função: Diretora Administrativa_____________________________



Câmara Municipal de Jacupiranga

CEP: 11.940-000 - Jacupiranga SP. 
Tel.: (13) 3864-1801 3864-1774

E-mail: contato@camaradejacupiranga. sp. gov. br

ESTADO DE SÃO PAULO

AUTORIZAÇÃO 
MEMORANDO N° 06/2025 -  ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO N° 03/2025 PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM
PARA O CARRO OFICIAL.

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente abertura de processo licitatório, de 
acordo com o Documento de formalização de demanda, nos termos da lei federal n° 14.133/21.

Encaminha-se ao Agente de Contratação, para as providências cabíveis.

Jacupiranga, 14 de janeiro de 2.025

Emiliano Augusto'



Folha n° xQ £ j G~>

Câmara Municipal de Jacupiranga*J'~A
ESTADO DE SÃO PAULO

CEP: 11.940-000 - Jacupiranga SP. 
Tel.: (13) 3864-1801 3864-1774

Processo n° 004/2025

Objeto: Contratação de serviço de lavagem do veículo da Câmara Municipal.

Jacupiranga 22, de janeiro de 2025.

A Senhora,
Patrícia de Mattos Carvalho Domingues
Contadora da Câmara Municipal de Jacupiranga 
JACUPI RANGA/SP.

Cumprimentando Vossa Senhoria, solicita que seja declarada a existência de dotação de 
recursos financeiros objetivando atender ao pedido n°03/2025, que versa sobre 
"Contratação de serviço de lavagem do veículo da Câmara Municipal” de 
Jacupiranga (Cópia anexo).

Em estudo de mercado feito pelo setor de licitação, apurou que a média de preço para a 
Aquisição do item, sendo o valor estimado de R$ 700,00 (setecentos reais). Visto que 
Apenas duas empresas demostraram interesse.

Na oportunidade renovo protestos de estima e consideração.

Címara Municipal de
Jacupiranga • SP

je ProtocororSL4:75-23l0Í-2 02 5
- 09:19:54...

Atenciosamente

Cortfulta pelo *ite;
»ttps://w ww. ca ma radej a cup i ra n ga .sp. < 

ov, br/consulta-protocolo

Agente de Contratação G erada por; jeuseli Ouminyues 
Severo



Câmara Municipal de Jacupiranga < . ,  ,v
Avenida Vitório Ongaratto n° 1130— Centro 

Jacupiranga —  SP CEP: 11940-000 
Telefone: (13) 3864-801 3864-1774

Folha n°

TERMO DE REFERÊNCIA

004/2025 
Art.72- lei 14.133/21 

Decreto n°167/23 art. 13

1.OBJETO.

1.1. “Contratação de Serviço de lavagem para o Carro Oficial”. Segue abaixo tabela 
descritiva dos itens:

DESCRIÇÃO QUANTIDADES

Item Quantidade Participante Descrição Valor Unitário Valor Total
01 10 Navarro Lavagem

Completa
R$ 60,00 R$ 600,00

2.JUSTIFICATIVA.
2.1. A presente aquisição que ora se propõem, visa atender a necessidade de manter a 
limpeza e a conservação do veiculo da Câmara Municipal.

3.FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
3.1.Serão realizadas 10 (dez) lavagens completas simples (lavagem externa e aspiração) 
No valor de R$ 60,00 cada, e no valor total de R$ 600,00.

4. AVALIAÇÃO DE CUSTO.
4.1 O custo estimado foi apurado a partir de pesquisas de preço em de empresas 
especializadas no ramo da nossa região.

Jacupiranga, 22 de janeiro de 2025 

^^jseíh^om  ?rQ^3"&evero
V Agente de Contratação

Aprovo em 2.1/0/

/

Emiliano Augusto M de/
Presidente da câmara uniçipal de 
Jacupiranga f  ' '

_L -T-
1 /  /  / /



Câmara Municipal de Jacupiranga
Avenida Vitório Ongaratto n° 1130 — Centro 

Jacupiranga — SP CEP: 11940-000 
Telefone: (13) 3864-801 3864-1774

F o lh a  n° s £ ^ -

MAPA DE PREÇO

Item Quantidade Participante Descrição Valor Unitário Valor Total
01 10 VIP Lavagem

Completa
R$ 80,00 R$ 800,00

01 10 Navarro Lavagem
Completa

R$ 60,00 R$ 600,00

Valor Médio- 700,00

Valor Médio unitário- 70,00

Atenciosamente,

Jacupiranga, 21 de janeiro de 2025

Y 0
Jeuseli Domin

Agente de Contratação



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

f oíha n°

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.371.126/0002-00
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/03/2024

NOME EMPRESARIAL
TIAGO NAVARRO ANTUNES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LAVADOR NAVARRO

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

l \DOURO
Av VITORIO ONGARATTO

NUMERO
1342

COMPLEMENTO

CEP
11.940-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JACUPIRANGA

UF
SP

ENDEREÇO ELETRONICO
ADIiINiSTRATIVO@HAHNEMANN.COM.BR

TELEFONE
(13) 3864-2006/ (13) 3864-2007

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/03/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/01/2025 às 16:42:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:ADIiINiSTRATIVO@HAHNEMANN.COM.BR


Câmara Municipal de Jacupiranga
Estado de São Paulo

MEMORANDO N° 06/2.025 -  CONTABILIDADE
A
Sra Jeuseli Domingues Severo 
Agente de Contratação

Processo n°: 04/2025
Obieto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DO VEÍCULO OFICIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP.

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Declaro para os devidos fins e efeitos legais, atendendo a Lei n° 14.133/2021, Art. 72, IV, a 
existência de previsão de recursos orçamentários, para assegurar as despesas do Processo licitatório 

em questão. Nota de Reserva Orçamentária n° 05.
As despesas com aquisição do objeto deste processo ficarão por conta de dotação 

orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual do Exercício de 2.025, LM n° 1.639/2024, na 
classificação programática:
Ol.Ol.Ol-PROCESSO LEGISLATIVO, 01.031 -  AÇÃO LEGISLATIVA, 0001 -  
LEGISLATIVO MUNICIPAL, 2.002 -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL, 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
— FICHA DE DESPESA N° 09, com saldo de dotação orçamentária de R$ 110.336,52 (cento e 
dez mil trezentos e trinta e seis reais e cinqüenta e dois centavos).

Esta despesa é compatível ainda, com a Lei de Diretrizes orçamentária (Lei n° 1.600/2024) e 

o Plano Plurianual (Lei n ° 1404/2021) do Município.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Jacupiranga, 28 de ja

Contadora 
CRC 1SP 267842/0-7



CÂMARA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AV. Vitorio Ongaratto, 1.130 - Centro - Jacupiranga/SP - CEP: 11940-000

Folha n° .£){ í*»

71.553.309/0001-57 Exercício: 2025

em: 28/01/202511:45

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA N° 5

Ficha N° : 9 Processo N° : 04/2025

Unidade : 010101 PROCESSO LEGISLATIVO
Funcional : 01.031.0001.2002.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

Cat. Econ. : 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Código de Aplicação: 110 000 Fonte Recurso: 0 0100

Cotação: Responsável pela Cotação:

Pedido: Interessado pelo pedido:

Código Centro de Custo: Centro de Custo:

Saldo Inicial Alteração (+) Alteração (-) Empenhado Saldo Atual 
170.000,00___________ 0Í00____________ (VH)__________58.592,48___________ 111.407,52

Data Histórico
28/01/2025 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DO VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIP 

AL DE JACUPIRANGA/SP.
VALOR DA RESERVA 700,00

RESERVA JÁ UTILIZADA 0,00
RESERVA ANULADA 0,00

RESERVA REFORÇADA 0,00 
SALDO DE RESERVA ANTERIOR

SALDO DA RESERVA 700,00
SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 109.636,52



DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Jacupiranga
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Câmara Municipal de Jacupiranga
ESTADO DE SÃO PAULO

CEP: 11.940-000 - Jacupiranga SP. 
Te!.: (13) 3864-1801 3864-1774

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo n° 004/2025 
Art.72- lei 14.133/21

Ao setor administrativo

Em analise aos autos do processo administrativo, para efeito dos requisitos previsto no 72 
da lei federal n° 14.133/21, destaco:

a) Há justificativa do pedido de Contratação de Serviços para lavagem do carro Oficial 
da Câmara Municipal de Jacupiranga, acompanhada do termo 1o do artigo 18 da lei 
federal n°14.133/21 inciso I, art. 72 da lei federal n° 14.133/21;

b) Há estimativa de preço, indicando que o valor da contratação se encontra no limite 
definido no inciso II do artigo 75 da lei federal n°14.133/21, que permite a dispensa 
de licitação em razão do valor;

c) O setor de contabilidade indicou haver dotação orçamentaria suficiente para 
acobertar as despesas com a contratação conforme inciso IV do artigo 72 da lei n°

d) A razão da escolha da empresa ficou definida em razão do menor preço oferecido 
e das suas condições de habilitação, além de preencher todos os requisitos 
técnicos indicados no inciso V e VI do artigo 72 da lei federal n° 14,133/21.

Diante disso, para efeito do inciso VIII do artigo 72 da lei federal n° 14.133/21, AUTORIZO 
a contratação da empresa Tiago Navaro Antunes , CNPJ: 27.371.126/0001-29, que 
ofertou o menor preço, sendo o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme 
solicitação n° 03/2025 para Aquisição de Capas de Processo em cartolina Azul, para a 
Câmara Municipal de Jacupiranga, com fundamento no artigo 72 da lei federal n° 
14.133/21

iado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n= 2.200-2, de 2001 
:idade deste documento, desde que visualizado através do site

14.133/21;

Emiliano «ugusio ivionsores ae tsouza/ vigneron 
Presidente

■diário-"oíiciai-eietfo



Folha n° ,Q,íJL> 

Câmara Municipal de Jacupiranga
ESTADO DE SÃO PAULO

CEP: 11.940-000 - Jacupiranga SP.
Tel.: (13) 3864-1801 3864-1774

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo n° 004/2025 
Art.72- lei 14.133/21

Ao setor administrativo

Em analise aos autos do processo administrativo, para efeito dos requisitos previsto no 72 
da lei federal n° 14.133/21, destaco:

a) Há justificativa do pedido de Contratação de Serviços para lavagem do carro Oficial 
da Câmara Municipal de Jacupiranga, acompanhada do termo 1o do artigo 18 da lei 
federal n°14.133/21 inciso I, art. 72 da lei federal n° 14.133/21;

b) Há estimativa de preço, indicando que o valor da contratação se encontra no limite 
definido no inciso II do artigo 75 da lei federal n°14.133/21, que permite a dispensa 
de licitação em razão do valor;

c) O setor de contabilidade indicou haver dotação orçamentaria suficiente para 
acobertar as despesas com a contratação conforme inciso IV do artigo 72 da lei n° 
14.133/21;

d) A razão da escolha da empresa ficou definida em razão do menor preço oferecido 
e das suas condições de habilitação, além de preencher todos os requisitos 
técnicos indicados no inciso V e VI do artigo 72 da lei federal n° 14.133/21.

Diante disso, para efeito do inciso VIII do artigo 72 da lei federal n° 14.133/21, AUTORIZO 
a contratação da empresa Tiago Navaro Antunes , CNPJ: 27.371.126/0001-29, que 
ofertou o menor preço, sendo o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme 
solicitação n° 03/2025 para Aquisição de Capas de Processo em cartolina Azul, para a 
Câmara Municipal de Jacupiranga, com fundamento no artigo 72 da lei federal n° 
14.133/21



MECANiCA NAVARRO
Lavador- AV.VITORIO ONGARATO, BR 116, KM 477 SENTIDO SUL 
Mecanica- RUA ELIAS FEUSBMO, 95- VILÃ ELIAS / JACUPtRANGA-SP
{13)99173-6645
mecanicanavarro2@hotmail.com i lavadGmavarro8@gmaiS.som

H it lR ie *  m tmwmtu

Orçamento N°: 011009
Cliente: CAMARA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 
Contato:
CNPJ/CPF: 71.553.309/0001-57
Endereço: AV VfTGRIO ONGARA i 1 0 ,1180, CENTRO, Jacupiranga-SP

Fone:
Emali:
IE/RO:
CEP: 11.940-000

( Códi«®
sl _

l <DescfiçSó 1 
W&fÀL DE LAVAGEM OE CARRO ANUÁL DÊ 2025 i

Pr®Ç® PiSÍt, I © lá  
R$ 6Ò,00| 10

Vaior tota
r$®*3

TOTAL A PAGAR: R$ 600,03

Forma de pagamento/observações 
A VISTA
PLACA.GDD-7B14

" TUDO POSSO NAQUELE QUE ME FORTALECE!"

Atenciosamente,
CAMARA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA

mailto:mecanicanavarro2@hotmail.com
mailto:lavadGmavarro8@gmaiS.som


Pesquisa de preço Vip Estética Automotiva

Vip, Estetioi :ây

80,00 1TOT

Já com nota

Ia bo m

labom ,~^.c
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: Ivluito obrigado %7̂  ;i:
.....“ .-........... /

: | =A  disposição |?:07 g g  J

J m s  abençoe grande mente
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1/20/2025
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MECÂNICA NAVARRO
Lavador- AV.VITORiO QNGARATO, BR 118, KM 477 SENTIDO SUL 
Mecanica- RUA EUAS FEÜSBtNO, 95- VILA EUAS l JACUPIRANGA-SP
|13) S3173-S645
rnscanicanavarro2@hofmaii.cont í Savatíomavarro8@gmai9.eem

M E ella ie * »

Orçamento N°: 011009
Cliente: CÂMARA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA Fone:
Contato: Email:
CMPJÍCPF’ 71 553 309/0001-57 1EIRG8
Endereço: AV VITORIO OMGARATTO, 1180, CENTRO, Jacupiranga-SP CEP: í 11 3-000

! Código ' Peserfçiõ : . \ : IJlSlfc I Qtri Valor tota!
TOTAL DE LAVAGEM DE CARRO ANUAL DE 2025 R$©0,©€í i ê n$ sro *1 .̂

TOTAL A PAGAR: R$ 600 00

Forma de pagamento/observações
A X/ISJTA
PLACA:GDD-7B14

" TUDO POSSO NAQUELE QUE ME FORTALECE! "

C m m A  MUNICIPAL DE JACUPIRANGA

mailto:omavarro8@gmai9.eem
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Pesquisa de preço Vip Estética Automotiva

1/20/2025
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Ta bom , 7.n, ^  *ii:&;̂ ;â 

Muito obrigado %7̂  

Â disposição .::7.,.;T

80*00 v ■ .
>::i.:jp®

Já com nota r>.,7 f.;.~

Ia bom ,.?;.,r?

Deus abençoe grandemente


